
 

 

 

CONSELHO FISCAL DA ASSUNIVASF 

PARECER 01/2025  

 

Ao presidente da ASSUNIVASF,  

 

Sr. Presidente,  

Os membros titulares do Conselho Fiscal da ASSUNIVASF, 

devidamente investidos nos termos do artigo 24, inciso III, do Estatuto 
Social vigente, reuniram-se sob a convocação do Presidente deste 
Conselho, Eugênio Bispo da Silva Júnior, com o objetivo de exercer sua 

atribuição estatutária de analisar e emitir parecer acerca do Orçamento 
Anual apresentado pela Presidência da ASSUNIVASF. 

Após minuciosa análise dos documentos que compõem a proposta 

orçamentária para o exercício de 2025, bem como da execução dos 
contratos vigentes relacionados à prestação de serviços, que demandam 
aprovação prévia para os respectivos gastos, apresentamos as seguintes 

considerações:  
 

1. O Orçamento Anual referente ao exercício de 2025 não foi 

submetido a este Conselho até o dia 1º de dezembro de 2024, 
conforme exigido pelo artigo 36, inciso V, do Regimento 
Interno, em conjunto com o artigo 24, inciso III, do Estatuto 

Social. Ressaltamos a necessidade de observância ao prazo 
regulamentar mencionado, a fim de garantir a conformidade 
com as normas internas da associação; 

 
2. Os valores destinados a “Eventos/Confraternizações e 

Outros” devem ser reavaliados e esclarecidos, pois constituem 

despesas contínuas ao longo do ano e representam um 
montante considerável no orçamento anual. 

 

 
Diante do exposto, e considerando que a recomendação acima seja 

devidamente observada, manifestamos nossa concordância com a previsão 

orçamentária apresentada, reconhecendo sua viabilidade para execução. 
Com o intuito de assegurar a correta aplicação dos recursos oriundos dos 
associados e em estrita observância às normas estatutárias e 

regulamentares, este Conselho Fiscal, condicionado ao cumprimento da 
recomendação mencionada, APROVA, por unanimidade, o Orçamento 
Anual para o Exercício de 2025. 



 

Para que conste, eu, Eugênio Bispo da Silva Júnior, na qualidade de 
secretário dos trabalhos, redigi o presente parecer, o qual, após leitura e 
aprovação pelos membros do Conselho Fiscal, foi devidamente assinado por 

mim e pelos demais conselheiros. 
 
 

 
Petrolina, 07 de fevereiro de 2025. 

 

 
 

ASSINATURAS 

 
 
 

 
 
 

Eugênio Bispo da Silva Júnior 
Presidente do Conselheiro Fiscal 

(Biênio 2023-2025) 

 
 
 

 
 
 

 
 

Maria Célia Da Silva Lima 

Conselheiro Fiscal Titular 
(Biênio 2023-2025) 

 

 
 
 

 
 
 

Maria de Fatima Paixão Feitosa 
Conselheiro Fiscal Suplente 

(Biênio 2023-2025) 
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